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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

DECRETO Nº 4.995, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.  

 

Altera dispositivos do Decreto nº 796, de 29 de maio de 2020, que trata sobre o 

recebimento de doações, sem ônus ou encargos, de bens móveis e de serviços de 

pessoas físicas ou jurídicas de direito privado pelos órgãos e pelas entidades da 

Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem 

o art. 135, incisos III e VII, alínea “a”, da Constituição Estadual,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 796, de 29 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

“Art. 20. As doações de bens móveis e de serviços por pessoa jurídica, sem ônus ou 

encargos, aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 

e Fundacional, serão formalizadas por meio de termo de doação ou de declaração 

firmada pelo doador, na hipótese de as doações corresponderem a valor inferior aos 

estabelecidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021.  

....................................  

 

Art. 23. ......................  

...................................  

 

V - quando o recebimento da doação do bem móvel ou do serviço puder gerar despesas 

adicionais, presentes ou futuras, certas ou potenciais, tais como de responsabilidade 

subsidiária, recuperação de bens e outras, que venham a tornar antieconômica a doação;  

 

VI - quando o doador for pessoa jurídica e estiver em débito com a seguridade social, 

nos termos do disposto no § 3º do art. 195, da Constituição; ou  

 

VII - quando se tratar de bens inservíveis, ou seja, bens que não atendem mais a função 

para a qual foram destinados, seja por desgaste, obsolescência ou por outros motivos 

que comprometam sua utilidade, segurança ou integridade.”  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 28 de outubro de 2025.  

 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 

 

DOE Nº 36.415, DE 29/10/2025.  

 

 



*Este texto não substitui o texto publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 
 


